
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI N 1 008/1.994 

Autoriza o Nunicip1o de Barra de são Francisco a ceder 

om regime do Comodato. os Estabelecimentos Flsicoa da 

Escola loca11sada no Morro do Cruze~~ s/n. nesta Cida . .... 
de e da outras providencias • 

O Prafei to Municipal de BaL"'l'a de São 

Francisco, Estado do Esplrito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂHAHA HUTHCIPAL DECRE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUIHTE LEI: 

Art. lg - Fica o Municfpio de Barra de São Francisco , 

na pessoa de seu representante legal, autorizado a ceder, em regi

rae de Comodato, pelo prazo de lO(dez) anos, as instalações ~fsttas 

da Escola situada no Morro do Cruzeiro, nesta C.ic!ade, ao Instituto 

Superior de Educação de São Gabriel da Palha • 

Art. 22 - O presento comodato, terá suas condições es

pecificas firmado em contrato particular, ~1cando desde Já expres

samente proibido, que o !'uncionarnento dos cursos a aere1íl implanta

dos pelo Comodatário, obtern o f'uncionaraento da Escola Municipal 

"Erasmo Braga", ali em tuncionamento • 
, 

Art. 31 - O presente Comodato tera tins especificamen-

te educacionais, não podendo ser utilizado para outros tine que • 

n~o os que torem espec1t1cados em contrato particular, o qual dev~ 
- , " ra obr1ga*Clr1amente conter clausulas asnecuratorias de tal tim • 

Art. 4~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário • 

Gabinete do Pre~T~to Municipal de Barra de são Franci.! 

co, Estado do Esplrtto sanfJ~ a~~ 11 de Janeiro de 1.994 • 

I ~óst--~v"-~ 
Prereito lk.m1c1pal 


